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MINISTERIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº 62/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

NUP 64240.013594/2022-92 

CONTRATO DE  AQUISICAO DE  GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, QUE FAZEM ENTRE SI A BASE 

ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E 

A EMPRESA PANIFICADORA VASCONCELOS LTDA. 

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (UASG 

160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. 

Coronel FELIPE RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o número 051.579.237-32, portador da 

cédula de identidade nº 020474494-0 - MD, nomeado pela Portaria - C Ex nº 485, de 12 de maio de 

2022, publicada no D.O.U. de 16 de maio de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa PANIFICADORA VASCONCELOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.973.901/0001-71, 

sediada na Avenida Cruz das Armas 811, Cruz das Armas, João Pessoa-PB, representada pela Sr. 

FRANCISCO DE VASCONCELOS PORTO, portador da Carteira de Identidade nº 799.908, expedida 

pela SSP/PB e CPF nº 204.977.094-49, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 64240.013594/2022-92 e em observancia as disposicoes da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao 

nº 16/2022 da UASG 160175, mediante as clausulas e as condições a seguír enunciadas. 

11 ' o objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS para a 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares Integrantes do Grupo 

de Coordenação e Acompanhamento de Licitações e Contratos (GCALC) da Guarnição de João 

Pessoa/Bayeux, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a 

proposta vencedora, independentemente de transcricao. 

1.3 Discriminagao do objeto: 
f | 
| mEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO um[[)):mz QNTD U\I:II\'I[-;RITO VALOR | 

ESPECIFICACAO CATMAT MEDIDA TOTAL | 

PÃO", TIPO FRANCÊS, | 
INGREDIENTES FARINHA | 

05 TRIGO/FERMENTO/SAL/ACUCAR/ 232597 Kg 779 | R$10,97 | R$8.545,63 

MARGARINA E ÁGU A, PESO 50 G 

TOTAL R$ 8.545,63 

P > ” 
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8.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.545,63 (oito 

e cinco reais e sessenta e trés centavos). 

mil, quinhentos e quarenta 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execugdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

4.1 As despesas deorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentár(i'a 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Nota de Empenho: 2023NE000627 

Gestão/Unidade: 00001/160175 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 171397 

Elemento de Despesa: 33.90.30/07 

PI: E6SUPLJIA1QR 

4.2 No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão a conta dos recursos proprios para atender as 

despesas da mesma natureza, cuja alocação sera feita no inicio de cada exercicio financeiro. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referéncia, conforme Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, anexo ao Edital. 

9.1 tuada por Comissao/Representantt 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

e designádo 



no Termo de 

2. 
12.1 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a Xll e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993. 

122 Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisdo serd precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1 balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizagbes e multas. 

13.1 É vedado à CONTR 
mento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer ope- 

ração financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1 A cessao de crédito, a ser feita mediante celebracdo de termo aditivo, dependera de com- 

provacao da regularidade fiscal e trabalhista da cessionaria, bem como da certificacdo de que a 

cessionaria não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legis- 

lação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente (con- 

tratada) pela execucao do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejui- 

zos causados a Administracao, sem prejuizo da utilização de institutos tais como os da conta vincu- 

lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicavel. 

14.1 
1993.



14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 CASOS OMISSOS. hnm 
151 Os asos omissos serão decididos pela CONTÉÃTÃNTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

AUSULA DECIMA ¢ Gko p 
16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diario Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

soa/PB bara 

dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

17.2  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Quartel em João Pessoa, PB, (3 de ALOSTO de 2023. 

5 FELIPE RIBEIRO DA SILVA- 

Responsavel Legal da CONTRATANTE 

F@m Do Bing Rt Vecerds . 
'ANCISCO DE VASCONCELOS PORTO 

Responsavel Legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO- 2° Sgt 

CPF nº 075.282.784-75 

ROSENILDO m LIMA- S Ten 

CPF nº 022.485.784-31


